
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto:
1.1. Prestação de serviço de locação de banheiros químicos individuais móveis para
atender o público durante a transmissão dos resultados do pleito de 2020.

2. Local do Serviço:
2.1. Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, Av. João Batista Parra, 575,
Praia do Suá, Vitória, ES.

3. Quantidade e Especificação do Equipamento e Serviço:
3.1. 06 (seis) banheiros químicos a serem instalados em via pública ou passeio, com
as seguintes características (mínimas):
3.1.1. Cabines  toaletes  portáteis,  produzidas  em  polietileno  ou  fibra,  com  vaso
sanitário, tanque para dejetos, suporte para papel higiênico, dispenser com álcool gel
70% (mínimo 500ml), piso antiderrapante, abertura para circulação de ar,  trincos na
porta e sinalização livre/ocupado. 
3.2.  A  montagem,  recolhimento  e  transporte  dos  banheiros  será  efetuada  pela
contratada;
3.3.  Em caso  de  defeito  de  qualquer  ordem,  a  contratada  deverá  manutenir  ou
substituir todo equipamento no prazo máximo de 01 (uma) hora após solicitado pela
contratante.

4. Períodos de Locação (previsão):
4.1. 1º turno  -   montagem: 10:00 h do dia 04/10/2020;

   desmontagem: 22:00 h do dia 0  4  /10/20  20  .  
4.2. 2º turno  -   montagem: 10:00 h do dia 25/10/2020;

   desmontagem: 22:00 h do dia 2  5  /10/20  20  .  
4.3. O item 4.2 ficará condicionado à realização de eleições em segundo turno.
4.4.  Havendo alteração das datas previstas para a realização das Eleições 2020, as
datas previstas para a prestação dos serviços poderão ser alteradas pela Contratante,
conforme previsão contida no art. 57 da Lei nº 8.666/93.

5. Visita Técnica:
5.1. As  empresas  poderão  efetuar  visita  técnica  para  auxiliar  na  formulação  das
propostas, através de contato prévio (tel. 2121.8630/8626).
 
6. Da Proposta:
6.1 Ao encaminhar a proposta, o responsável pelo envio está ciente e de acordo com
todas as condições estabelecidas no presente Termo de Referência, bem como de que
a proposta encaminhada vincula a empresa ao cumprimento de seus termos.

7. Forma de Pagamento:
7.1. O pagamento será referente ao total de turnos realizados.
7.2.  A contratante  pagará  à  Contratada  o  valor  correspondente  à  contratação,
mediante depósito bancário  em sua conta corrente, até o 5º da útil subsequente a
apresentação do documento fiscal, devidamente atestado pelo setor competente deste
Tribunal,  desde que não haja fato impeditivo provocado pela mesma, obedecida a
ordem cronológica de exigibilidade, nos termos do art. 5º, da Lei nº 8.666/93;



7.3. A  contratada  deverá,  juntamente  com a  apresentação  do  documento  fiscal,
informar  os  dados  do  seu  domicílio  bancário  (banco,  agência  e  conta)  para  o
correspondente pagamento, bem como, se é optante pelo Simples Nacional. Caso não
apresente a informação de opção pelo Simples, os impostos e contribuições poderão
ser devidamente retidos ao Tesouro Nacional;
7.4. A contratante confirmará se a contratada consta/permanece inscrita no Simples
Nacional através de consulta ao portal do Simples Nacional para fins de cumprimento
do  disposto  na  Instrução  Normativa  RFB  nº  1.234/2012(  alterada  pela  IN  RFB
1.540/2015),  sem prejuízo de a contratada informar imediatamente à contratante
qualquer alteração de sua permanência no Simples Nacional. Caso não se confirme a
permanência da contratada no Simples Nacional,  esta ficará sujeita à retenção de
impostos e contribuições, de acordo com a referida Instrução Normativa.

         8. Penalidades:
8.1.  Autorizada a contratação, a empresa deverá  devolver o instrumento contratual
devidamente assinado ou confirmar o recebimento da nota de empenho  em até 3
(três) dias úteis, contados a partir do recebimento do mesmo;
8.2 O  recebimento  da  nota  de  empenho  deverá  ser  confirmado  via  mensagem
eletrônica, assinatura de recibo ou outro meio estabelecido pelo setor competente;

8.3. A não manutenção da proposta ou o descumprimento do prazo para a assinatura
do instrumento contratual/recebimento da nota de empenho implicará na cobrança de
multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total da proposta encaminhada
pela empresa e aceita pela Administração.

8.4.  O  descumprimento  do  prazo  estabelecido  para  assinatura  do  instrumento
contratual/recebimento da nota de empenho equivale à recusa em assiná-lo.

Descumprimento
Percentual

de
 multa/hora

Limite
de horas

Percentual
total de
multa

Valor de
incidência
 da multa

Atraso no início da prestação 15% 01 15% Valor do Turno

Atraso na desmontagem 10% 02 20% Valor do Turno

Atraso na
manutenção/substituição do

equipamento

15% 01 15% Valor do Turno

Inexecução total ou parcial - - 30% Valor do Turno

Qualquer outra obrigação
(por ocorrência)

- - 5%
Total do
contrato

        Vitória, 28 de Abril de 2020.

Alkindar da Silva Spala
Chefe da SMCST – TRE/ES

      


